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RESUMO

O objetivo deste trabalho consiste em analisar a efetividade do principio do desenvolvimento sustentável nos bairros próximos a Laguna da Jansen, levando em consideração a influencia dos impactos ambientais gerados por este acelerado desenvolvimento urbano para a sadia qualidade de vida da população. E para isso abordar-se-ão aspectos gerais sobre o meio ambiente, e a própria Laguna da Jansen dando ênfase ao principio do desenvolvimento sustentável. 
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1 INTRODUÇÃO
Temos que a agressão aos bens da natureza põe em risco a própria vida do homem, sendo este um dos grandes males que estão gerando certa inquietude no planeta. Assim nos últimos anos, a sociedade começou a acordar para a problemática ambiental. E o mero crescimento econômico passou a buscar fórmulas de desenvolvimento sustentável, o que não acontecia antigamente, cuja característica principal consiste em buscar uma conciliação entre o desenvolvimento, a preservação do meio ambiente e a sadia qualidade de vida. 
(MILARÉ, 2007, p.61)
Assim no presente estudo abordaremos de forma ampla, a respeito do acelerado desenvolvimento urbano na cidade de São Luis, mostrando como conseqüência deste, o avanço da especulação imobiliária, principalmente em áreas nobres da cidade, como as áreas próximas a Laguna da Jansen. O que acaba por causar sérios impactos ambientais nessa Laguna, que conseqüentemente afetam a qualidade de vida da população. Colocaremos ainda em ênfase os aspectos atuais causados por esse desenvolvimento não sustentável da região, através de uma pesquisa de campo realizada na área da Laguna da Jansen, através da qual entrevistamos vários moradores das áreas próximas a esta.

Por fim, explicaremos sobre o principio do desenvolvimento sustentável em face da ocupação de ecossistemas reconhecidamente frágeis, em especifico o da área da Laguna da Jansen. 
2.      DIREITO AMBIENTAL: Considerações Gerais


Em uma primeira abordagem, sobre o tema em questão, nessa perspectiva da intervenção humana direta na natureza, vale ressaltar o significado da palavra meio ambiente, que segundo José Afonso da Silva:

O ambiente integra-se, realmente, de um conjunto de elementos naturais e culturais, cuja interação constitui e condiciona o meio em que se vive. Daí porque a expressão ‘‘Meio ambiente’’ se manifesta mais rica de sentido (como conexão de valores) do que a simples palavra ‘‘ambiente’’. Esta exprime o conjunto de elementos; aquela expressa o resultado da interação desses elementos. O conceito de meio ambiente há de ser, pois, globalizante, abrangente de toda a Natureza original e artificial, bem como os bens culturais correlatos, compreendendo, portanto, o solo, a água, o ar, a flora, as belezas naturais, o patrimônio histórico, artístico, turístico, paisagístico e arqueológico. (SILVA, 2007, p. 20) 


Assim no que diz respeito à relação entre o homem e a natureza, ambos vêm evoluindo e se desenvolvendo de maneira diretamente proporcional a evolução do ser humano. Para tanto vem havendo uma mudança nos papéis de dominante e dominado nessa interação, pois, enquanto antes, havia uma submissão do homem à natureza, hoje é ela que se submete ao homem.

Com o crescimento desordenado da população urbana e destruição em massa das matérias-primas para garantia de obtenção de bens de produção, percebeu-se que os impactos causados no meio ambiente eram graves e destrutivos, ressaltando a necessidade de protegê-los para que as futuras gerações mantivessem alguma qualidade de vida, e alertando as autoridades para uma intensificação do processo legislativo, com o intuito de buscar a proteção e preservação do meio ambiente. (SILVA, 2007, p.33) O alicerce para a prevenção do meio ambiente e da sociedade como um todo, se deu na intervenção da esfera jurídica em matéria ambiental. Para Toshio Mukai:

O Direito Ambiental (no estágio atual de sua evolução no Brasil) é um conjunto de normas e institutos jurídicos pertencentes a vários ramos do Direito, reunidos por sua função instrumental para a disciplina do comportamento humano em relação ao seu meio ambiente. (MUKAI, 2007, p.11)
Tendo o direito ambiental como características principais a transindividualidade, a indivisibilidade e titulares indeterminados - interligados por circunstâncias de fato. Transindividuais, pois transcendem o indivíduo, ultrapassando o limite da esfera de direitos e obrigações de cunho individual. Indivisível, porque não há como fracioná-lo. Trata-se de um objeto que, ao mesmo tempo, pertence a todos, porém ninguém especificamente o detém e por último possuem titulares indeterminados e interligados por circunstâncias de fato, pelo o fato de não terem como precisar quais são os cidadãos atingidos por ele. (FIORILLO, 2010, p. 54 a 59)
3 LAGOA DA JANSEN: Breves considerações

Desde a década de setenta, São Luis vem crescendo de forma desordenada, sem infra-estrutura e sem estudos prévios sobre tal situação, o que acabou gerando diversos tipos de impactos ambientais em alguns ecossistemas, em virtude dessa ocupação de áreas de mangue, dunas, vegetação nativa, dentre outros. (COSTA NETO, 2004) Dentre esses ecossistemas, a área da Lagoa da Jansen foi e é um dos que mais sofreu esses impactos, pois tal Lagoa se originou através do represamento do igarapé Ana Jansen, para a construção da Avenida Ana Jansen, passando a receber constantes lançamentos de esgotos, sem contar que esse represamento acarretou uma condição de armazenamento de água salgada permanente. (COSTA NETO, 2004) Assim atualmente a troca de água na área ocorre somente nas marés altas, quando o nível da maré ultrapassa o piso da galeria, e na estação chuvosa, quando o grande aporte de água doce garante o fluxo em direção ao mar. (MASULLO, 2009, p.4)
A Lagoa da Jansen localiza-se na região noroeste da cidade de São Luis, sendo assim ladeada pelos bairros do São Francisco, Ponta D Areia, Ponta do Farol, Renascença I e II, e ocupando uma área privilegiada por está próximo a orla marítima. (COELHO, 2002) Mas na verdade é importante ressaltar que o termo “Lagoa da Jansen” é usado impropriamente, pois se trata de uma Laguna, já que esta:
Constitui-se, assim, um lago raso, de água parcialmente dessalgada. A luta incessante, embora periódica, entre águas do mar e águas doces provoca acentuada sedimentação e ate mesmo certa gênese de argilas, uma cristalização de minerais ou mesmo a constituição de rochas. Poucas espécies são capazes de resistir a essas condições, que estão sempre mudando; as que se adaptam porem podem desenvolver-se extraordinariamente, pois o meio é rico. (CHARBONNEAU, 1979, p. 72)
  Assim a Laguna da Jansen foi criada em 23 de junho de 1988 pelo decreto-lei n° 4.878, passando a ser denominado Parque Ecológico da Lagoa da Jansen, visando à preservação de áreas de mangue. Por ser um ecossistema aquático que atualmente ocupa uma extensão de 140 hectares, é um local rico em matéria orgânica além de materiais alóctones, como argila, ocupando uma pequena extensão do topo da bacia sedimentar de São Luis, apresenta sedimentos de origem continental, marinha e deltaico. (COSTA NETO, 2004) Esta ainda passou pro um processo de saneamento em 1991 e um de urbanização no ano de 2001, o qual, embora tornou a área mais viável para o turismo e lazer, tendo ainda como efeito implícito o aumento da especulação imobiliária na região, continuou mantendo problemas vinculados a processos de dinâmica superficial, como alagamentos na áreas residenciais da população de baixa renda, as quais são inadequadas tanto do ponto de vista ambiental como sanitário. (MASULLO, 2009, p.4) 
3.1 CONTEXTO URBANO ATUAL DA LAGOA DA JANSEN
Como já foi dito, o ambiente da referida Laguna é resultado de sucessivas alterações na paisagem. E que apesar de ter sido transformada em 1988, em uma Unidade de Conservação, por ter sido objeto de um projeto de Saneamento em 1991, e de um projeto de Urbanização em 2001, continua ate a atualidade apresentando problemas que acabam por afetar diretamente a qualidade de vida da população local, principalmente da população de baixa renda, que antes utilizava a lagoa para pesca, não podendo mais fazê-lo devido à poluição. (MASULLO, 2009) Forte então é a contradição existente atualmente em tal região. Já que a mesma é considerada uma área nobre, marcada pela existência de inúmeros edifícios, hotéis e bares caros e apresenta tais níveis de poluição que afetam diretamente a qualidade de vida da população. 

Assim através da pesquisa de campo realizada no local, conversamos com vários moradores e podemos constatar que em geral os que mais sofrem os efeitos dessa poluição são os de baixa renda, que além de terem que viver com a poluição, perderam uma fonte de renda, a qual era a pesca na lagoa. A maioria dos impactos provocados na área esta relacionado a ocupação desordenada já existente ou incrementada, aliada a ineficácia de planejamento que concorrem para os mais variados tipos de degradação, inclusive a estética e a paisagística que culmina tanto em prejuízos aos usuários da laguna que são impedidos de fazer usufruto da pesca por causa do aumento da mortalidade dos peixes quanto para as atividades turísticas e comerciais. (MASULLO, 2009)
Mas é importante salientar que os efeitos desde desenvolvimento não sustentável, com uma conseqüente poluição da Lagoa, não afetam apenas os moradores de baixa renda, já que áreas próximas a lagoa, que são ocupadas por pessoas com maior poder aquisitivos também sofrem dos mesmos problemas, os quais são os alagamentos, e o odor que pode ser sentido em varias partes. As pessoas entrevistadas que apresentavam um poder aquisitivo maior, também demonstraram preocupação com a poluição da Laguna, em virtude dos alagamentos que atrapalham e muito o deslocamento pela região, e por esta atrapalhar o turismo na região. E falam que o projeto de Urbanização, apesar de não ter despoluído a lagoa, contribuiu muito para a melhoria da qualidade de vida, já que esta passou a se apresentar como uma área de lazer, sendo um dos pontos turísticos mais importantes da ilha, contribuindo ainda para uma valorização dos imóveis.
4 PRINCIPIO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL
Segundo o principio do desenvolvimento sustentável é necessária uma coexistência harmônica entre a economia e o meio ambiente, permitindo desse modo um desenvolvimento, mas de forma sustentável, planejada, para que os recursos hoje existentes não se esgotem ou tornem-se inócuos. (FIORILLO, 2010, p. 78 e79) Assim de acordo com Celso Antônio Pacheco Fiorillo temos que: 

O princípio de desenvolvimento sustentável tem por conteúdo a manutenção das bases vitais da produção e reprodução do homem e de suas atividades, garantindo igualmente uma relação satisfatória entre os homens e destes com o seu ambiente, para que as futuras gerações também tenham oportunidade de desfrutar os mesmos recursos que temos hoje a nossa disposição. (FIORILLO, 2010, p.79)

Percebe-se então que este princípio possui grande importância, já que em uma sociedade desregrada, a deriva de parâmetros de livre concorrência e iniciativa, é praticamente certeza o caminho para o caos ambiental. Por isso o legislador ao dar essa importância ao meio ambiente não deixou de observar a livre iniciativa, que rege as atividades econômicas, restringindo esta, que passou a buscar a ‘‘coexistência de ambos sem que a ordem econômica inviabilize um meio ambiente ecologicamente equilibrado, e sem que este obste o desenvolvimento econômico’’ (FIORILLO, 2010, p. 86).  Mas apesar de reconhecer que as atividades econômicas devem caber a iniciativa privada, a busca do desenvolvimento sustentável, exigirá também a intervenção dos governos nos campos social, ambiental e econômico, de justiça e de ordem publica, de modo a garantir democraticamente um mínimo de qualidade de vida para todos. (MILARÉ, 2007, p. 63) Não havendo, portanto, motivos para duvidas a respeito da importância do desenvolvimento econômico, mas se fazendo necessário frisar que o desenvolvimento ambiental e econômico devem coexistir harmonicamente, de modo que um não excluía o outro, para uma sadia qualidade de vida da população. (FIORILLO, 2010, p.86)

Deve-se ressaltar ainda que este princípio tem como idéia principal assegurar uma existência digna, através de uma vida com qualidade. Não objetivando como já foi dito impedir o desenvolvimento econômico, já que sabemos que as atividades econômicas na maioria das vezes geram alguma degradação ambiental, todavia o que se procura é minimizar essa degradação ambiental, pois pensar de forma diferente significaria dizer que nenhuma indústria que causasse dano ambiental poderia ser instalada. (FIORILLO, 2010, p. 87) Assim a utilização dos recursos naturais deve ser inteligentemente realizada, subordinando-se aos princípios maiores de uma vida digna, em que o interesse cego não prevaleça sobre o interesse comum da sobrevivência humanidade e do próprio planeta. (MILARE, 2007, p. 60)

Considerando-se a área de estudo, temos que o espaço urbano de São Luis encontra-se marcado pelo progresso da ciência e tecnologia, sobretudo o que diz respeito ao avanço da especulação e construções imobiliárias, o que tem ‘‘alterado sensivelmente as relações entre o homem, a sociedade e a natureza’’. (KRELL, 2005, p.85) Pois como já foi dito, a área próxima Laguna da Jansen começou a se desenvolver através do crescimento populacional da cidade de São Luis, e, sobretudo apos a construção da ponte do São Francisco, o que acabou por facilitar o acesso à região, iniciando desse modo modificações na paisagem natural da área. (COSTA, 2005)
Com o tempo passou-se a constatar na área um grande atrativo para diversos empreendimentos imobiliários, por ser esta uma área nobre da cidade, sem nenhuma preocupação ambiental, comprometendo os recursos naturais existentes no local, sobretudo o solo, a água e a vegetação local, e obviamente a própria lagoa da Jansen, onde geralmente eram jogados os esgotos provenientes desses empreendimentos imobiliários. Devido ao aumento dessa especulação imobiliária nas áreas em torno da lagoa, esta passou em 2001 por um processo de revitalização, o qual a tornou mais viável para o turismo e uma área de lazer, que acabou por favorecer a população mais próxima desta. (COSTA, 2005)
Em virtude dessas históricas e atuais agressões ao meio ambiente no local, a lagoa passou a apresentar um alto nível de poluição, que alem de ser visto, passou a ser sentido, por parte da população, já que o cheiro proveniente desta, não é nada agradável e acaba por abalar a qualidade de vida de moradores que tem que conviver com esse cheiro insuportável diariamente. Com esses problemas evidentes a sociedade ludovicense passou a acordar um pouco mais para a problemática ambiental, o que pode ser visto em um crescimento econômico com fórmulas alternativas, cuja característica principal consiste na possível conciliação entre o desenvolvimento integral, a preservação do meio ambiente e a melhoria da qualidade de vida local, que apesar de não alterar os danos causados anteriormente, já são de grande ajuda. (MILARE, 2007. p.61)
 De acordo com Milaré, compatibilizar o meio ambiente com o desenvolvimento consiste em considerar os problemas ambientais dentro de um processo continuo de planejamento, atendendo adequadamente as exigências de ambos. (MILARÉ, 2007, p. 62) E é justamente isso o que tem que acontecer em tal região para que assim a população tenha uma melhor qualidade de vida, aliada com o desenvolvimento econômico.
5 CONCLUSÃO

Ao final deste trabalho, concluímos o crescimento populacional aliado ao desenvolvimento desordenado e de forma não sustentável na região da Lagoa da Jansen, acabou por produzir efeitos diretamente na vida da população das áreas mais próximas. E que mesmo o eventual crescimento da especulação imobiliária na área não contribuiu muito para esses problemas fosses solucionados, já que a maioria dos prédios e casas próximos a tal Laguna continuam a jogar seus esgotos nesta.

Para que tal problema seja solucionado e a população passe a ter uma melhor qualidade vida é necessária uma mudança não apenas na estrutura da lagoa, mais na consciência das pessoas. Sendo então necessária uma educação ambiental da população de São Luis, para que não jogue lixo nas ruas, e cobrem seus direitos dos órgãos públicos responsáveis.
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